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P O R T A R I A  N°  0 4 1 / 2 0 2 1 
Exonera Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária, e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto no 
Art. 42, da Lei Municipal n° 432, de 07/02/2009, combinado com a alínea “a” do inciso II do art. 90, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E : 
Exonerar o Sr. LUIZ ELIAS MARCONDES PINHEIRO, portador da cédula de identidade n° RG-9.351.546-3/PR e do 

CPF/MF n° 074.569.249-45, do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA do Quadro de Cargos de 
Provimento em Comissão a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, aos cinco dias de fevereiro de 2021. 
JOSÉ LUIZ BITENCOURT 

Prefeito Municipal 
P O R T A R I A  N°  0 4 2 / 2 0 2 1 

Nomeia Secretário Municipal de Administração e Planejamento, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto nos 
Arts. 39, 40 e 42, da Lei Municipal n° 432, de 07/02/2009, combinado com a alínea “a” do inciso II do art. 90, da Lei Orgânica do 
Município, 

R E S O L V E : 
Nomear o Sr. LUIZ ELIAS MARCONDES PINHEIRO, portador da cédula de identidade n° RG-9.351.546-3/PR e do CPF/MF 

n° 074.569.249-45, para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO do Quadro de 
Cargos de Provimento em Comissão a partir desta data, percebendo vencimentos equivalentes ao determinado no Inciso III do Art. 1° da Lei 
Municipal n° 807, de 11/08/2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, aos cinco dias de fevereiro de 2021. 
JOSÉ LUIZ BITENCOURT 

Prefeito Municipal 
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